
P r e f e i t u r a M  u n i c i p a L ^
ESTA D O  D E SAO VpMxi y

LIVRO DE

P O R T A R I A  Nõ 3.195 «

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei 9

R E S O L V E  :

Conceder a Senhora ILMA PEREIRA ARHENDARI2, Pro
fessora Efetiva, Padrão »L», lotada no Setor de Escolas Muni 
cipais do Departamento de Educação e Cultura, da Prefeitura* 
Municipal, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de 
saúde, em prorrogação, conforme pedido feito em requerimento 
protocolado sob o nQ 3130, de 25/08/77, que frecebeu o seguin
te despacho: l*Deferido**, face ã informação do Setor de Pes - 
soai.

Registre-se e ^-se.
P*M. ̂ dî -tr̂ rena. 1 y a 1977.

ARTHUR BALytRINI 
Prefeito PJunicipal ■

Registrada no Li^o proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de ^jdministração da Prefeitura Munici 
pal e publicada no Paço Municipal aos 14 de setembro de 1977.

MARIA DE FATIMA DE MACEDO 
! Encarregada do Setor de Serviços Gerais =


